
LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o inciso II 
do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como institui o Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa 
sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de 
trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Redação dada pela Lei nº 10.608, de 
20.12.2002) 
........... 
........... 
 
"Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 
2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 
relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
........... 
........... 
 
Art. 4o  O art. 18 da Lei no 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18.  As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de R$ 380,00 (trezentos 
e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1o  As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e legislação 
esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as multas nelas previstas. 

§ 2o  As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do Trabalho e 
Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

§ 3o  A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos empregadores rurais ou 
produtores equiparados a comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical Rural das 
categorias econômica e profissional." (NR) 
........... 
........... 
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